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				DECLARA  DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 				DE     MORADORES    DO      BAIRRO        CORAÇÃO 				EUCARÍSTICO








A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro Coração Eucarístico, entidade civil, sem fins lucrativos.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 1998.











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador





JUSTIFICATIVA:





	A Associação de Moradores do Bairro Coração Eucarístico, fundada em 15 de junho de 1997, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede na rua sede na rua Lico do Paulinho, 56, tem por finalidade: a) proteção da saúde da família, da maternidade, da infância e da velhice, através de campanhas de combate à desnutrição e mortalidade infantil, programa de orientação a gestantes, planejamento familiar, prevenção do câncer, doenças cardíacas e orientação para higiene bucal, além de desenvolver programas de atividades orientadas para grupos de idosos, em parceria com o poder público municipal; b) integração de seus associados no mercado de trabalho, através da realização de cursos profissionalizantes, em parceria com órgãos governamentais; c) divulgação da cultura e do esporte, através de comemorações, atividades recreativas, torneios esportivos e atividades sociais, em parceria com órgãos governamentais; d) proteção do meio ambiente, através de campanhas educativas, mutirões de limpeza do bairro, palestras e outros, em parceria com o poder público e entidades afins; e) combate à fome e à pobreza, através de distribuições de cestas básicas, leite, roupas, em parceria com o Poder Público Municipal; f) trabalhar pelo desenvolvimento da agricultura, pela melhoria do nível de vida, aumento de produtividade de sua área de atuação, em parceria com órgãos públicos e entidades afins; g) servir de ligação entre a população da comunidade, comunidades vizinhas e a urbana, órgãos públicos e outros órgãos, aumentando o seu intercâmbio e enriquecimento à cultura local.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 1998


